






 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 014/2024 

 

 

ExcelentíssimaSenhora Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

 

O presente Projeto de Lei apresentado à Vossas Excelências DISPÕE SOBRE A 

ALTERAÇÃO DO ARTIGO 6º DA LEI MUNICIPAL Nº 575 DE 03 DE DEZEMBRO DE 

2001. 

Após discussão entre a Gestão Municipal, Sociedade Civil Organizada dentro do 

Conselho Municipal de Turismo, encaminhamos este Projeto de Lei para atualizar a composição 

do COMTUR (Conselho Municipal de Turismo) do Município de Areia.  

Vale a ressalva que esta alteração se justifica pelo fato de a composição vigente do 

Conselho Municipal de Turismo não contemplar algumas representações importantes para a 

deliberação de assuntos e pautas referentes ao setor turístico do nosso Município. 

Desta feita, encaminha-se o presente Projeto de Lei à apreciação e aprovação deste 

Legislativo Municipal. 

 

                                                      
SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 


